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1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 1511/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1154/02.7PBFAR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Mussa Nader, filho de Jaime Nader Bel e
de Cláudia Ossa de Nader, natural da Venezuela, nascido em 28 de
Fevereiro de 1977, solteiro, com domicílio em Estói, frente à esco-
la primária, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ameaça, praticado em 24 de Julho de 2002, e de um crime
de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal,
praticado em 24 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 2 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referi-
do diploma legal.

9 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
A Oficial de Justiça, Maria José P. Pinto Benvindo.

Aviso de contumácia n.º 1512/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber que no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 631/00.9JAFAR, pendente neste
Tribunal contra o arguido Ian David Weems, natural e nacional do
Reino Unido, nascido em 14 de Setembro de 1956, casado, titular
do passaporte n.º 500053376, com domicílio na Vivenda Mole End,
Maritenda, Boliqueime, 8100 Loulé, por se encontrar acusado da
prática de dois crimes de abuso de confiança, previstos e punidos
pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a), do Código Penal, praticados
em 27 de Abril de 1998, e de um crime de abuso de confiança, pre-
visto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea b), do Código Penal,
praticado em 27 de Abril de 1998, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 21 de Setembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. —
O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Correia.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA
CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 1513/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 125/01.5GDFAR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Regijimus Gudonis, filho
de Bronius Gudonis e de Palmira Gudomene, natural da Lituânia, de
nacionalidade lituana, nascido em 29 de Junho de 1971, casado, ti-
tular do passaporte n.º Lb439377, com domicílio em Capelas, Pa-
ços de Sousa, 4560-000 Paços de Sousa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução de veículo em estado de embria-
guez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 22 de Abril de 2001; de um crime de omissão de auxí-
lio, previsto e punido pelo artigo 200.º, n.os 1 e 2, do Código Penal,
praticado em 22 de Abril de 2001, e de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 22 de Abril de
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer do-
cumentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

29 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria
Frade Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 1514/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que no processo comum (tribunal colectivo), n.º 84/00.1TAFAR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Francisco António Silves-
tre Nunes, filho de Francisco António da Silva Nunes e de Orízia
Maria dos Reis Silvestre Nunes, natural da freguesia da Sé Nova,
Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Novembro
de 1975, titular do bilhete de identidade n.º 10655470, e com domi-
cílio na Rua de Ataíde Oliveira, 57, 8000-222 Faro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, por despacho de 3 de Dezembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado
em juízo.

7 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Fra-
de Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

Aviso de contumácia n.º 1515/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 15/03.7IDFAR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Fernando dos Santos Costa,
filho de Fernando Pereira da Costa e de Isabel dos Santos Baeta,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Abril
de 1950, casado, com identificação fiscal n.º 165935235, titular do
bilhete de identidade n.º 9675401, com domicílio na Estrada Nacio-
nal n.º 125, Edifício Farocol, sítio da Má Vontade, lote D, Pontes
de Marchil, 8000 Faro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de abuso de confiança fiscal, previsto e punido, à data da prá-
tica dos factos, pelo artigo 24.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 20-A/90,
de 15 de Janeiro, e actualmente previsto e punido pelo artigo 105.º,
n.º 1, da Lei n.º 15/01, de 5 de Junho (factos consecutivos pratica-
dos de 1997 a Junho de 2000), e de um crime previsto e punido
pelo artigo 24.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Janei-
ro, a que sucedeu o artigo 105.º, n.º 1, da Lei n.º 15/01, de 5 de Ju-
nho (factos consecutivos praticados em 2001 e 2002), foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

9 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Fra-
de Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 1516/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Faro, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 551/02.2GCFAR,
pendente neste Tribunal contra o arguido Volodymir Vyshnevsyi,
natural da Ucrânia, de nacionalidade ucraniana, nascido em 16 de
Abril de 1952, solteiro, titular do passaporte n.º Ah-031035, com
domicílio em Bela Curral, Faro, 8000-000 Faro, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelos artigos 292.º, n.º 1, e 69.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, praticado em 28 de Setembro de 2002,
e de um crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal, por referência ao artigo 387.º, n.º 2,
do Código de Processo Penal, praticado em 30 de Setembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Dezembro de 2004, nos


